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FUNCIONÁRIO PúBLICO - ACUMULAÇÃO REMUNERADA 
CARGO TÉCNICO 

- O cargo de Ministro do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro deve ser considerado técnico científico para 
o efeito de acumulação remunerada. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 3.903-57 

PARECER 

A Comissão de Acumulação de Car
gos levanta dúvidas sôbre a natureza 
do cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro e, 
Jlor isto, deseja saber se se trata de 
cargo de juiz ou de cargo técnico ou 
cientüico ou se não se enquadra em 
qualquer dessas modalidades. 

2. Hesita a ~ncionada Comissão 
em conferir ao cargo de Ministro do 
Tribunal de Contas o conceito judica
tivo e acha, que, embora o regula
mento aprovado pelo Decreto n.G ... 
S'5.956, de 2 de agôsto de 1954, seja 
omisso quanto à conceituação do car
go de juiz, isto não indica deva ser 
dada à palavra, sem maiores indaga
~ões, o seu sentido etimológico. E assim 
arrazoando, assevera a Comissão: 
.. tanto pode ser magistrado o encarre
gado de dar justiça, como a pessoa in
cumbida do arbitramento em qualquer 
questão". 

3. Acredita esta D. L. que há fortes 
razões de ordem legal que contrariam 
a tese dos que consideram o cargo de 
Ministro do Tribunal de Contas do Es
tado do Rio de Janeiro como de juiz 
para efeito de exame da acumulação 
prevista no art. 96, I, da Constituição, 
Os cargos de juiz indicados neste dis-

positivo constitucional só podem ser 
entendidos como aquêles integrantes do 
Poder Judiciário. Embora tal afirmati
va possa parecer simples demais, é 
indiscutível que, sendo o art. 96 parte 
do Capítulo IV - Do Poder Judiciá
rio - o constituinte sõmente se refe
riu a êles (juízes do Poder Judiciário) 
e não há como perquirir sôbre o sig
nificado genérico da palavra em si. 
Aqui deve prevalecer o princípio de 
hermenêutica segundo o qual se deve 
presumir haja o legislador constituin
te empregado as palavras no seu sig
nificado técnico-cientüico. Deve, pois, 
a palavra juiz, no caso, ser interpre
tada no seu sentido especüico, ou seja. 
como o agente do Poder Judiciário a 
quem com.pete administrar justiça. 

4. Emanuel Beson, (apud Carlos 
Maximiliano, Comentários à Constitui
ção Brasileira) ao estudar os tribunais 
de contas, chegou às seguintes con
clusões: 

.. ~stes auxiliares agem, no exercí
cio de sua missão, em nome e por con
ta do legislador. Não são mais do que 
os órgãos da fiscalização parlamentar. 
E' com êste caráter que o Tribunal 
de Contas Francês e a maior parte 
das instituições similares do estran
geiro cooperam na inspeção dos atos 
ordenadores de despesas. Em relação 
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a êstes funcionários não têm (os tri
bunais de contas) nenhum poder de ju
risdição: não os julgam; verificam, ape
nas, no interêsse das câmaras legisla
tivas. Esta solução decO'rre diretamen
te da regra da separação dos poderes". 

5. E' forçoso acentuar, no caso, que 
tais conclusões não podem ser con
sideradas indiscriminadamente. E' im
prescindível cautela na sua aplicação 
e, sobretudo, aprofundar o exame do 
espírito das respectivas instituições 
políticas. Esta advertência, que acon
selha a verificação das peculiaridades 
de cada caso concreto, conduz O' intér
pret-e a concluir que, na presente hi
pótese, não são de todo inaplicáveis os 
conceitos ora oferecidos tendo em vista 
o disposto no art. 31, da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro: 

.. A administração financeira, espe
cialmenre a execução do orçamento, 
será fiscalizada pela Assembléia Le
gislativa, com o auxílio do Tribunal 
de Contas". 

6. Segundo Pontes de Miranda (Co
mentários à Constituição de 1946), é 
O' Tribunal de Contas órgão sui generis 
do Poder Legislativo, -embora se sub
meta a muitos dos princípios essenciais 
à função de julgar. 

7. CO'mentando o art. 76 da Cons
tituição, Alcino Pinto Falcão e José 
de Aguiar Dias ( C O"nstituição A nota.
da) assim se manifestam: 

.. O Tribunal de Contas, atualmente, 
está regulado pela Lei n.O 830, de 23 
de setembro de 1949, que trata da sua 
organização, cO'mpetência, jurisdição e 
atribuições, bem como da tomada de 
contas. 

Por não serem os seus membros ma
gistrados, têrmo qu-e a Constituição re
serva aos dos órgãos do Poder Judiciá
rio, a que êles não pertencem, não estão 
sujeitos aos impedimentos dos arts. 96 e 
197 da Constituição, mas sim aos con
signados no art. 6.° da referida Lei", 
E mais adiante: 

.. Acima já s'e apontou que os mem
bros do Tribunal de Contas, que a Cons
tituição chama de Ministros, não são 
magistrados. São êles funcionários da 

mais alta hierarquia não sujeitos a in
fluências, possuindo a independência. 
dos juízes". 

8. E' conclusivo afirmar que, se se
tratasse do Tribunal de Contas da. 
União, não caberia perguntar sôbre a 
natureza de seus cargos de Ministr:> 
em face do contido no art. 6.0' da Lei 
n.o 830, de 23'-9-49, o qual lhes autoriza 
o exercício cumulativo de cargo de ma
gistério secundário ou superior. Parece 
que, na hipótese, caberia restriçãO' à 
constitucionalidade do dispositivo em 
causa, matéria esta, entretanto, insusce
tível de discussão aqui. 

9. Por outro lado, não há como apli
car, por analogia, as disposições rela
tivas ao Tribunal de Contas da União 
ao Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro, cuj a existência se en
contra na Constituição dessa unidade 
da federação, estando regulado o seu 
funcionamento por lei estadual. 

10. Não obstante, poder-se-á admi
tir que as considerações expendidas só
bre a natureza do cargo, inclusive as 
doutrinárias, têm pertinência no caso .. 
A matéria teve na Constituição esta
dual o mesmo tratamento da federal. 

11. Quanto ao caráter técnico O'U cien
tífico do cargo em aprêço, verifica-se que
o art. 3.° dO' Decreto n.o 35.956, de 
2-8-1954, dispõe: 

.. Art. 3.° Cargo técnico O'U científic() 
é aquêle para cujo exercício seja in
dispensável e predominante a aplica
ção de conhecimentos científicos de ní
vel superior de ensino. 

Parágrafo único. Considera-se tam
bém como técnico ou científico: 

a) o cargo para cujo exercício seja 
exigida habilitação em cursO' legalmente 
classificado como técnico, de grau ou 
nível superior de ensino; e 

b) o cargo de direção privativo de
membro do magistério, ou de ocupante 
de cargo técnico ou científico". 

12. Isto pôsto, cumpre esclarecer, a 
propósito, que o art. 32 da Constitui
ção do Estado do Rio de Janeiro esta
belece: 

.. O Tribunal de Contas, com sede na 
Capital e jurisdição em todo O' territó-
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rio do Estado, é constituído de cinco 
membros, nomeados pelo Governador, 
com aprovaçâo prévia da Assembléia 
Legislativa, entre os cidadãos, brasi
leiros natos, maiores de a5 anos, no 
exercício dos direitos políticos, de notó
ria capacidade, que não incorram na:; 
proibições do art. 3.0 , § Z.o". 

13. Por sua vez, a Lei estadual n.o 
3, de 19-7-1947, embora não enumere as 
atribuições dos Ministros do Tribunal 
de Contas, fixa, com base na respectiva 
Constituição, a competência do Tribu
nal. Poder-se-á, assim, concluir, sem 
grande margem de êrro, que as atribui
ções dos Ministros do Tribunal de Con
tas se confundem com as do próprio Tri
bunal, apesar do disposto no art. 5.° e 
no o§ 1.0 do artigo 12 do referido diplo
ma legal. 

14. Assim, compete, em síntese, aos 
Ministros do Tribunal de Contas o exa
me e o registro dos atos relativos à re
ceita e despesa pública e, em especial, 
dos contratos que interessem a ambas, 

e a tomada de contas dos responsáveis 
pelos dinheiros públicos. 

15. Deve-se, desta forma, indagar se, 
no exercício dessas atribuições, é indis
pensável e predominante a aplicação de 
conhecimentos técnicos-cientüicos. A par 
da evidente relevância do cargo, quer 
parecer a esta Divisão que a resposta 
deverá ser afirmativa, muito embora a 
expressão genérica - "notória capaci
dade" - usada na Constituição esta
dual - possa deixar ensejo a dúvidas, 
Entretanto, tudo indica que a maio! 
restrição a ser feita é de não se tratar 
de cargo especializado, o que não lhe 
tira, porém, o caráter técnico. 

16. Com êstes esclarecimentos, resti
tuo o processo ao Diretor-Geral. 

D. P., em 24 de maio de 1957. -
Paulo Pape de Figueiredo, Diretor. 

Dispensável a audiência do Doutor 
Cons. Jurídico. 

Aprovo o parecer da D. P. 
Em 2"8-5-57. - João Guilherme de 

Aragão, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ACUMULAÇÃO REMUNERADA. 
CORRELAÇÃO DE MATÉRIAS 

- Não há correlação de matérias entre as cátedras fie 
Teoria Geral do Estado e Língua e Literatura Francesa. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 12.322-54 

PARECER 

Trata o presente processo de caso 
que, fastidiosamente, se vem arrastan
do desde o ano de 1953, e no qual se 
Iliscute a existência, ou não, de possí
vel "correlação" entre as cadeiras de 
"Teoria Geral do Estado", da Facul
dade de Direito da Universidade de 
Minas Gerais, e "Língua e Literatura 
Francesa", da Faculdade de FilO!~o· 

fia da mesma Universidade. 
2. Deu origem ao processado pro\ i

dência do então Ministro da Educação 
41 Saúde com fundamento em parecer 

emitido pelo seu Consultor Jurídico, 
em 11 de fevereiro de 1953, reconhe
cendo como permitida pela Constitui
ção federal de 1946, a acunll::Jação riM 
cadeiras acima referidas. 

3. Encaminhado o respectivo proces
so ao D. A . S . P. pela Presidência da 
República dada a inexistência desta 
Comissão, assim se manifestou aquêle 
órgão: 

"Cumpre a êste Departamento ob
servar que o candidato proposto pelo 
Ministério da Educação e Saúde para 
exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de Professor Catedrático da Cadeira 




